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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
RESOLUÇÃO SEHAB 26/2014
FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I,
RESOLVE 
Art. 1º Informar que Comissão do Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social ao analisar os documentos apresentados por alguns munícipes sorteados, para o Programa Habitacional Jardim Carandá, identificou inconsistências relativas à comprovação da residência no município de Sorocaba. 
Art. 2º Tornar pública a lista dos munícipes sorteados mencionados no artigo 1º desta Resolução, conforme anexo 1.

Art. 3º Os munícipes indicados no anexo 1 e interessados em apresentar outros documentos comprobatórios de residência no município de Sorocaba, poderão comparecer, somente, nos dias 22/12/2014 (2ª feira) e 23/12/2014 (3ª feira), das 9:00 às 16:00, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária para apresentação dos novos documentos.
Art. 4º Os munícipes interessados em realizar denúncias referentes os sorteados indicados no anexo 1 que não residam em Sorocaba/SP poderão fazê-las, entre os dias 22/12/2014 (2ª feira) e 23/12/2014 (3ª feira), pela Central de Atendimento e Informações (telefone 156) ou pelo e-mail nossacasasehab@sorocaba.sp.gov.br.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Paço Municipal, localizado na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista e/ou no site oficial do município (www.sorocaba.sp.gov.br) – “Portal da Cidadania”.
Sorocaba, 19 de Dezembro de 2.014.


FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA
Secretário 

